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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1800, 17 DE MARÇO DE 2023.

“Abre  no  orçamento  vigente
crédito adicional especial e dá
outras providências.”

HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito
Municipal  de Zacarias,  Comarca de Buritama, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber que a
Câmara  Municipal  aprova  e  ele  sanciona  e  promulga  a
seguinte Lei:

Artigo  1o.-  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um
crédito adicional especial na importância de R$ 135.211,60
(cento e trinta e cinco mil, duzentos e onze reais e sessenta
centavos) distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação (+) 135.211,60
02 03 02 SETOR ATENÇÃO PRIMÁRIA
445  10.301.0005.2016.0000  MANUTENÇÃO  ATENÇÃO

PRIMÁRIA
36.000,00 3.3.90.32.00 MATERIAL,  BEM OU SERVIÇO

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
F.R.:00100 01 TESOURO
310000 SAÚDE–GERAL
02 03 02 SETOR ATENÇÃO PRIMÁRIA
451  10.301.0005.2016.0000  MANUTENÇÃO  ATENÇÃO

PRIMÁRIA
88.800,00  3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE

TERCEIROS  -  PESSOA  JURÍDICA
F.R.:00500  05  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS

FEDERAIS-VINCULADOS
301004 INC FINAN DA APS - CAPACITAÇÃO PONDERADA
02  05  02  SETOR  DO  FUNDO  MUNIC IPAL  DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
447  08.244.0007.2026.0000  MANUTENÇÃO  DOS

PROGRAMAS  SOCIAIS
7.179,34  3.3.90.32.00  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
F.R.:00200  02  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS

ESTADUAIS-VINCULADOS
500024 BENEFICIO EVENTUAL
02  05  02  SETOR  DO  FUNDO  MUNIC IPAL  DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
448  08.244.0007.2026.0000  MANUTENÇÃO  DOS

PROGRAMAS  SOCIAIS
1.468,42  4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
F.R.:00200  02  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS

ESTADUAIS-VINCULADOS
500026 CAD UNICO
02  05  02  SETOR  DO  FUNDO  MUNIC IPAL  DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

449  08.244.0007.2026.0000  MANUTENÇÃO  DOS
PROGRAMAS  SOCIAIS

1.688,50 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F.R.:00100 01 TESOURO
510000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL
02  05  02  SETOR  DO  FUNDO  MUNIC IPAL  DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
450  08.244.0007.2026.0000  MANUTENÇÃO  DOS

PROGRAMAS  SOCIAIS
75,34 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F.R.:00100 01 TESOURO
510000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
Superávit Financeiro: 46.411,60
Anulação:
02 03 02 SETOR ATENÇÃO PRIMÁRIA
155  10.301.0005.2016.0000  MANUTENÇÃO  ATENÇÃO

PRIMÁRIA
-88.800,00 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R.:00500  05  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS

FEDERAIS-VINCULADOS
301  004  INC  F INAN  DA  APS  -  CAPACITAÇÃO

PONDERADA
Anulação (-) -88.800,00
Artigo 3o.-  Para efeito do crédito adicional  de que

trata a presente lei, fica alterado o PPA e a LDO vigente.
Artigo 4o.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
MUNICÍPIO  DE  ZACARIAS,  Paço  Municipal  "Aldo

Oliva", aos dezessete (17) dias do mês de março (02) do
ano de dois mil e vinte e três (2023).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA
Procuradora Jurídica

...........................................................................................................
LEI Nº 1801, 17 DE MARÇO DE 2023.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  celebrar  Termo  de
Colaboração  com  entidade  sem
fins  lucrativos  “Santa  Casa  de
Misericórdia  de  Buritama”  e  dá
outras providências".

HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito  do
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.  1º  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a
transferir  recursos  financeiros,  no  exercício  corrente,
através  de  Termo  de  Colaboração,  à  entidade  sem  fins
lucrativos “Santa Casa de Misericórdia São Francisco, de
B u r i t a m a  ( S P ) ” ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n º
44.435.451/0001-27, no valor de R$240.000,00 (duzentos e
quarenta mil reais).
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Parágrafo Único - As despesas autorizadas pelo caput
correrão por conta da dotação do Orçamento Vigente.

Art. 2º  -  A destinação dos recursos de que trata o
artigo  1º  será  estabelecida  através  de  termo  de
colaboração firmado entre  o  poder  executivo  e  a  entidade
mencionada.

Parágrafo  Único  –  Somente  será  l iberada  a
transferência  dos  recursos  de  que  trata  esta  lei,  após
devidamente comprovado, o atendimento, pela entidade,
dos  requisitos  exigidos  pela  legislação  em  vigor,  em
especial  a  Lei  13.019  de  31  de  julho  de  2014,  e  suas
alterações.

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  01 de janeiro  de
2023.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
MUNICÍPIO  DE  ZACARIAS,  Paço  Municipal  "Aldo

Oliva", aos dezessete (17) dias do mês de março (03) do
ano de dois mil e vinte e três (2023).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA
Procuradora Jurídica

...........................................................................................................
LEI Nº 1802, 17 DE MARÇO DE 2023.

“Abre  no  orçamento  vigente
crédito adicional especial e dá
outras providências.”

HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito
Municipal  de Zacarias,  Comarca de Buritama, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber que a
Câmara  Municipal  aprova  e  ele  sanciona  e  promulga  a
seguinte Lei:

Artigo  1o.-  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um
crédito adicional especial na importância de R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais) distribuídos as seguintes
dotações:

Suplementação (+) 240.000,00
02 03 03 SETOR ATENÇÃO ESPECIALIZADA
452  10.302.0005.2018.0000  MANUTENÇÃO  ATENÇÃO

ESPECIALIZADA
240.000,00  3.3.50.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE

TERCEIROS  -  PESSOA  JURÍDICA
F.R.:00100 01 TESOURO
310000 SAÚDE–GERAL
Artigo  2o.-  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo

anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
02 03 03 SETOR ATENÇÃO ESPECIALIZADA
446  10.302.0005.2018.0000  MANUTENÇÃO  ATENÇÃO

ESPECIALIZADA
-240.000,00  3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE

TERCEIROS  -  PESSOA  JURÍDICA
F.R.:00100 01 TESOURO
310000 SAÚDE–GERAL

Anulação (-) -240.000,00
Artigo 3o.-  Para efeito do crédito adicional  de que

trata a presente lei, fica alterado o PPA e a LDO vigente.
Artigo 4o.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
MUNICÍPIO  DE  ZACARIAS,  Paço  Municipal  "Aldo

Oliva", aos dezessete (17) dias do mês de março (03) do
ano de dois mil e vinte e três (2023).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA
Procuradora Jurídica

...........................................................................................................
LEI Nº 1803, 17 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe sobre o estabelecimento
de  normas  e  diretrizes  para  o
zoneamento  industrial  em  área
especifica  e  dá  outras
providências”.

HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito
Municipal de Zacarias, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Zacarias
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  -  Nos termos do art.  1° da Lei  Estadual  n°
5.597,  de  06 de  fevereiro  de  1987,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal autorizado a definir em esquema de zoneamento
urbano, que compatibilize as atividades industriais com a
proteção ambiental e atenda aos interesses locais, para as
empresas que vierem a se instalar no Parque Comercial
Zacarias  "JOSÉ  ZACARIAS"  popular  Cica,  localizado  no
loteamento do terreno matriculado sob o nº 7.370 e 10.025
-  Livro  nº  02  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  de
Buritama – SP.

§1°  -  A  zona de que trata este artigo será classificada
na seguinte categoria:

- zona de uso predominantemente industrial do tipo II
(ZUPI – II).

§2°  -  A  zona  de  uso  predominantemente  industrial
destina-se, sem prejuízo da instalação de estabelecimentos
industriais  de  menor  potencial  poluidor,  à  localização
daqueles  cujos  processos,  submetidos  a  métodos
adequados  de  controle  e  tratamento  de  efluentes,  ainda
contenham  fatores  nocivos,  em  relação  as  demais
atividades  urbanas.

Art. 2º  -  A zona criada nesta lei deverá atender as
disposições contidas na Lei Estadual n° 5.597, de 06 de
fevereiro de 1987, que estabelece normas e diretrizes para
o zoneamento industrial do Estado de São Paulo e dá outras
providencias correlatas.

Art.  3º  -  Só  poderão  ser  instaladas  neste  Parque
Comercial, na forma da zona criada no . §1° do artigo 1° da
presente lei, industrias que atendam aos seguinte critério
básico:

-  ZUPI-II,  I3,  podendo  I2  e  I1;  e  não  produzam ou
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estoquem  resíduos  sólidos  perigosos,  definidos  pela  ABNT
NBR 10004:1987 – Resíduos Sólidos – Classificação.

Parágrafo  único  –  Os  itens  I1,  I2  e  I3  classificam  as
industriais  conforme  o  grau  de  risco  ambiental  de  sua
atividade, de tipologia seguinte:

I - I1 - Indústrias virtualmente sem risco ambiental;
II - I2 - Indústrias de risco ambiental leve;
III - I3 - Indústrias de risco ambiental moderado.
Art.  4º  -  Todo  estabelecimento  industrial,  mesmo

enquadrado  na  presente  lei  e  nas  disposições  da  Lei
Estadual n° 5.597, de 06 de fevereiro de 1987, também
dependerá de outras licenças expedidas pela Companhia
Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB, estabelecendo
os requisitos básicos a serem atendidos nas fases de sua
localização,  instalação  e  funcionamento,  bem  como  as
demais normas estaduais e federais legalmente exigíveis.

Art. 5º - As despesas com a execução da presente lei
correrão  por  conta  de  dotação  própria  orçamentária,
suplementada se necessário.

Art. 6º  -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO  DE  ZACARIAS,  Paço  Municipal  "Aldo
Oliva", aos dezessete (17) dias do mês de março (03) do
ano de dois mil e vinte e três (2023).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA
Procuradora Jurídica

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 028, de 15 de março de 2023.

“Dispõe  sobre  o  marco
temporal  de  transição  dos
r e g i m e s  j u r í d i c o s  d e
contratações públicas, para a
plena aplicação da Lei federal
nº 14.133, de 1º de abril  de
2 0 2 1 ,  n o  â m b i t o  d a
Administração  Públ ica
e s t a d u a l  d i r e t a  e
autárquica.”.

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município
de Zacarias, Estado de São Paulo, no uso e suas atribuições
legais;

DECRETA:
Art.  1º  -  Os  órgãos  e  entidades  integrantes  da

Administração  Pública  municipal  direta  e  autárquica
poderão  optar  por  licitar  ou  contratar  diretamente  com
fundamento na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, ou na Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
e  respectivos  regulamentos,  desde  que  a  opção  seja

formalmente  indicada  no  processo  administrativo  e
aprovada  pela  autoridade  competente,  até  o  dia  31  de
março de 2023.

§ 1º - Na hipótese de que trata o "caput" deste artigo, a
legislação aplicada regerá a contratação durante toda sua
vigência,  vedada  a  combinação  com  a  Lei  federal  nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 2º - Após realizada a opção de que trata este artigo e
ainda  durante  a  fase  preparatória,  é  possível  que  a
autoridade  competente,  justificadamente,  decida  pela
realização da licitação ou contratação com fundamento na
Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desde que
sejam observados todos os seus requisitos.

Art. 2º - As atas de registro de preços resultantes de
licitações em que tenha ocorrido a opção de que trata o
artigo 1º deste decreto poderão ser utilizadas durante o
prazo de sua vigência, observado o limite legal de 1 (um)
ano,  sendo  possível  celebrar  contratações  ou  admitir
adesões, conforme estabelecido no respectivo instrumento
convocatório.

Art.  3º  -  Os  editais  de  licitação  e  os  extratos  das
ratificações  da  contratação  direta  de  que trata  o  artigo  1º
deste  decreto  serão  publicados  no  Diário  Oficial  do
Município, obrigatoriamente, até o dia 29 de dezembro de
2023.

Parágrafo único - Nas hipóteses de contratação direta
não  sujeitas  à  ratificação,  a  celebração  do  contrato  deve
ocorrer até a data prevista no "caput" deste artigo.

Art. 4º - As contratações decorrentes de processo de
credenciamento realizado com fundamento no artigo 25 da
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e precedidas
da opção de que trata o artigo 1º deste decreto poderão ser
celebradas durante o prazo de validade do credenciamento,
até 29 de dezembro de 2023.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Zacarias-SP, em 15 de março de
2023.

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada,  por  afixação,
em locais públicos de costume, na data supra.

JACKELINE DA SILVA DE MENDONÇA BONFIM
Responsável pelo Expediente

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO 035/23. PREGÃO PRESENCIAL 009/2023

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em
conformidade com o disposto no Inciso VI do Artigo 43 da
Lei  Federal  8.666/93  e  suas  posteriores  alterações,
HOMOLOGO  o  presente  procedimento  licitatório,  e
ADJUDICO  aos  licitantes:  SALUT CONSULT SERVIÇOS
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M E D I C O S  E  C O N D U T A  L T D A  C N P J
27.004.973/0001-55,  o  valor  de  R$182.400,00;
referentes  ao  objeto:  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
MÉDICOS NA MODALIDADE “CLINICO GERAL” PARA
PRESTAR SERVIÇO JUNTO A ESTRATÉGIA DE SAÚDE
DA FAMÍLIA – ESF.”AUTORIZO a despesa, observadas as
normas legais e regulamentares, bem como a emissão das
respectivas Requisições de Compras e Notas de Empenhos
e/ou  Sub-Empenho,  conforme  art.  61  da  Lei  Federal
4.320/64.  Ao  responsável  para  as  devidas  providências
sequenciais  necessárias.  Ciência  aos  interessados,
observadas  as  prescrições  legais  pertinentes.

Zacarias-SP, 17 de março de 2023.
_____________________________________________

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Homologação
Homologação

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 – PREFEITURA
MUNICIPAL DE ZACARIAS/SP

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO FINAL
GAÇÃO
A  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  ZACARIAS,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
em consonância com a Legislação vigente e pertinente, a
vista  do  resultado  apresentado  pela  CMM  Assessoria  e
Consultoria  em  Gestão  Pública  Ltda.,  HOMOLOGA  o
Concurso Público Nº 001/2023 – ZACARIAS/SP, para o
preenchimento dos cargos de Merendeira, Monitor de
Educação Infantil e Básica, Nutricionista da Merenda
Escolar,  Operador  de  Máquinas  e  Recepcionista,
realizado no dia 26 de fevereiro de 2023.

A  convocação  para  a  contratação  dos  candidatos
habilitados será realizada pela Prefeitura Municipal através
de seus órgãos oficiais de publicação.

Sem mais.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Zacarias/SP, 16 de março de 2023.
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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